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LEI nº. 2916/2022 
 

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº. 1931/2009 e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Ficam alteradas as disposições dos artigos 1º. e 3º. da 

Lei Municipal n°. 1931/2009, passando a vigorar com as seguintes redações: 
 

Art. 1º. Os bares, lanchonetes, restaurantes, 
pizzarias e similares, com sede neste Município 
poderão funcionar: 
 
I. entre domingo e quarta-feira até às 00h00min, 
sendo que se a atividade incomoda a vizinhança é 
necessário a apresentação de Estudo de Impacto de 
Vizinhança na forma da Lei; 
II. nas quintas-feiras, sextas-feiras, sábados e 
vésperas de feriados até às 3h30min.  
 
§1º. Os bailes e eventos especiais deverão encerrar 
suas atividades até no máximo as 4h00min. 
 
§2º. O horário de funcionamento dos comércios 
descritos no caput deste artigo não dispensa a 
autorização especial prevista em Lei e as exigências 
de segurança e o respeito ao sossego público. 
 
§3º. Será tolerada uma margem de 30 (trinta) 
minutos para a desocupação do estabelecimento nos 
casos previstos nos incisos I e II deste artigo. 
 
Art. 3º. Os bares, lanchonetes, restaurantes, 
pizzarias e similares que tiverem sua sede localizada 
em área próxima a Escolas e Estabelecimentos de 
Ensino Infantil, Fundamental, Médio, Técnico, 
Superior, público ou privado, deverão atentar-se à 
proteção da segurança e da saúde dos menores, 
cumprindo a Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, sobretudo no que diz respeito a 
proibição de venda de bebidas alcoólicas. 

 
Art. 2º. Os demais dispositivos da Lei Municipal n°. 1931/2009 

permanecem válidos e inalterados. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário.  
 

Paço Municipal, 28 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2917/2022 
 

EMENTA: Institui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Jaguariaíva, a “Semana Municipal do 
Empreendedorismo”, e dá outras providências. 

. 
 
AUTORIA:  Vereadora Juliana de Almeida Langner. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica instituída, no Calendário de Eventos do Município 

de Jaguariaíva, a “Semana Municipal do Empreendedorismo”, a ser realizada anualmente na 
terceira semana do mês de novembro. 

 
Art. 2º. A Semana Municipal do Empreendedorismo tem por: 
 

I. fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento de novos negócios e suas 
formas associativas e cooperativas de produção, gestão, comercialização e serviços; 

II. incentivar a criação de políticas públicas e privadas para o fortalecimento do 
conceito de empreender, ou seja, criar e/ou manter negócios; 

III. viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para os novos 
empreendedores e os já estabelecidos, mas que necessitam sustentar seus negócios em um 
mercado altamente competitivo; 

IV. criar espaços para os empreendedores discutirem questões pertinentes para a 
criação e/ou desenvolvimento, compartilhando alternativas, novas ideias e recursos; 

V. instruir e incentivar os alunos da rede pública municipal a desenvolver 
atividades voltadas ao empreendedorismo e a autoconfiança. 

 
Art. 3º. Na “Semana Municipal do Empreendedorismo” serão 

realizadas apresentações junto à população de conceitos e práticas administrativas, 
comerciais, de logística, produção e finanças, através de palestras, debates, cursos de 
formação, seminários, fóruns, visitas técnicas, feiras de negócios, workshops, oficinas e outras 
ações relacionadas ao tema.  

Parágrafo Único. Para a realização dos eventos da “Semana do 
Empreendedorismo” poderão ser adotadas outras medidas, em parceria com o Poder Público, 
conselhos municipais, associações de bairro, instituições de ensino, e empreendedores 
individuais ACIAJA. 

 
Art. 4º. Poderão ser realizadas durante a “Semana Municipal do 

Empreendedorismo” homenagens às empresas, instituições e empreendedores individuais que 
mais se destacaram durante o ano, cabendo essa escolha ser feita por segmento ou relevância 
econômica e/ou social.  

 
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que 

couber.  
 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário.  
 

Paço Municipal, 28 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2918/2022 
 

EMENTA: Institui no calendário de eventos oficiais do 
município de Jaguariaíva a Semana Municipal da 
Juventude, e dá outras providências. 

 
AUTORIA:  Vereadora Verli Ribas Gonçalves. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica instituída e incluída no Calendário de Eventos 
Oficiais do Município de Jaguariaíva a Semana Municipal da Juventude, que será realizada, 
anualmente, na semana que compreende o Dia Nacional da Juventude, comemorado no dia 12 
de agosto. 

 
Art. 2º. A Semana Municipal da Juventude terá como principal 

objetivo a conscientização da juventude para o seu papel de cidadão e para sua 
responsabilidade na construção de uma sociedade mais justa e igualitária, além da formação 
dos jovens nas dimensões social, política, cultural, educacional e pessoal. 

 
Art. 3º. Na Semana Municipal da Juventude poderão ser 

ministradas palestras socioeducativas, bem como, seminários e debates a serem desenvolvidos 
no âmbito do Município e extensivos a toda a juventude, abrangendo os seguintes temas: 

 
I. Problemas de saúde causados pelo uso de drogas, álcool, cigarros e narguilés; 
II. Doenças sexualmente transmissíveis, métodos contraceptivos; 
III. Prostituição infantil; 
IV. Relacionamento familiar; 
V. Debates sobre a prática saudável de esportes e atividades culturais; 
VI. Abordar o tema da violência sexual; 
VII. Outros temas relacionados à Juventude. 

 
Art. 4º. Durante esse Semana, a administração municipal, por 

meio das suas secretarias competentes, em parceria com a iniciativa privada, escolas 
municipais e estaduais, deverão promover ao seu critério, palestras, gincanas, festivais, 
apresentações teatrais, shows, atividades esportivas e de lazer, competições nas diversas 
modalidades, apresentações de esportes radicais, todos dirigidos às juventude falando sobre os 
temas propostos no Art. 3º. 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal, 28 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2919/2022 
 

EM ENTA: Institui o Programa “Operação Verão”, com 
elaboração de cronograma de limpeza em rios e 
parques no M unicípio de Jaguariaíva e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA:  Vereador M ateus W illian Passos Felix. 

 
A Câmara M unicipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

M unicipal, na form a do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do M unicípio, promulgada em  

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO  a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a instituir, no âmbito 

do M unicípio de Jaguariaíva, o Programa “Operação Verão”, que consiste na elaboração de 
um cronograma de limpeza em trecho do Rio Capivari e Parques dentro do perímetro urbano 
no M unicípio de Jaguariaíva. 

Parágrafo Único. O cronograma a que se refere a capitulo deste 
artigo, deveria ser definido pela Secretaria M unicipal de M eio Ambiente e Departamento de 
Limpeza Pública, executado no período do verão. 

 
Art. 2º. A  limpeza do trecho do Rio, tem por objetivo melhorar 

o escoam ento da água da chuva e evitar enchentes nos pontos mais propícios a alagamentos, 
através da manutenção do Rio Capivari. 

 
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que 

couber. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço M unicipal, 28 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEM OS 
Prefeita M unicipal 

LEI nº. 2920/2022 
 

EM ENTA: Dá denominação a rua não nominada no Jardim 
Edith, no M unicípio de Jaguariaíva-PR. 

 
AUTORIA:  Vereador Adilson Rodrigo M ilek. 

 
A Câmara M unicipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

M unicipal, na form a do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do M unicípio, promulgada em  

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO  a seguinte LEI: 
 
Art. 1º A “Rua sem  denominação, localizada no Bairro 

“Jardim Edith”, no M unicípio de Jaguariaíva, Paraná, entre as Ruas Edevino Kojo e Izaura 
Koppen Blum, passará ter a denominação de RUA BRUNO VIEIRA , conforme mapa anexo. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Paço M unicipal, 28 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEM OS 
Prefeita M unicipal 
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LEI nº. 2921/2022 
 

EMENTA: Dá denominação as ruas não nominadas no 
Loteamento Fechado “Moradas do Passo Velho”, 
neste Município. 

 
AUTORIA:  Vereadora Juliana de Almeida Langner. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. A “Rua 01 – quadra 1”, ainda não nominada, localizada 

no Loteamento Fechado “Moradas do Passo Velho” , no Município de Jaguariaíva, Paraná, 
com início na Rua 3  e término na Rua 4, passará ter a denominação de RUA ANTONIO 
MIRANDA DE MELO, conforme mapa anexo. 

 
Art. 2º. A “Rua 02 – quadra 1”, ainda não nominada, localizada 

no Loteamento Fechado “Moradas do Pa sso Velho”, no Município de Jaguariaíva, Paraná, 
com início na Rua 4  e término na Rua 3, passará ter a denominação de RUA MARIA DA 
LUZ MELO, conforme mapa anexo. 

 
Art. 3º. A “Rua 03 – quadra 1”, ainda não nominada, localizada 

no Loteamento Fechado “Moradas do Passo Velho” , no Município de Jaguariaíva, Paraná, 
com início na Rua 1  e término na Rua 2, passará ter a denominação de RUA JOÃO 
BATISTA COELHO, conforme mapa anexo. 

 
Art. 4º. A “Rua 04 – quadra 1”, ainda não nominada, localizada 

no Loteamento Fechado “Moradas do Passo Velho”, com início na Rua 2  e término na Rua 
1, passará ter a denominação de RUA DORIVAL ALVES DE ALMEIDA, conforme mapa 
anexo. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 29 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2922/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre a Concessão de Subsídio para os 
serviços de Transporte Coletivo Urbano no 
Município de Jaguariaíva e seus Distritos e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar o sistema 

de transporte coletivo de passageiros públicos de Jaguariaíva em até 68,4% (sessenta e oito 
vírgula quatro por cento) da tarifa de passageiro, praticada no transporte coletivo urbano, de 
modo a preservar a modicidade e atualidade da tarifa cobrada os usuários do serviço, de 
acordo com a Lei Federal nº. 12.587/2012, ficando assim respeitada a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro dos contratos de concessão, na conformidade das propostas 
das concessionárias de serviço público de transporte, na respectiva concorrência pública, 
conforme disciplina os artigos 55, inciso XI, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e artigo 9º. da Lei 
Federal nº. 8.987/1995. 

 
§1º. O subsídio será repassado, mensalmente à empresa 

operadora do serviço público de transporte coletivo municipal urbano, e será calculado 
proporcionalmente ao número de passageiros pagantes efetivamente transportados, e 
comprovados na forma de relatório digital. 

 
§2º. A transferência do subsídio que trata esta Lei está vinculada 

ao rigoroso cumprimento de itinerários e horários estabelecidos, sem superlotação, para o 
adequado funcionamento do sistema, ficando, no caso de irregularidades, autorizado a 
suspensão temporária da transferência do subsidio, até que se eliminem as irregularidades 
identificadas. 

 
Art. 2º. O valor do subsídio será pago diretamente a 

concessionária (os) ou a consórcio, ou ainda a seu representante exclusivo, operador do 
sistema de transporte público até o último dia do mês subsequente a prestação do serviço 
contratado pelo município de Jaguariaíva. 

 
§1º. Para fins de cálculo do valor a ser repassado a título de 

subsídio deverá a concessionária apresentar relatório com o total de passageiros pagantes que 
utilizam o serviço de transporte público coletivo urbano no mês anterior, além de possibilitar 
a consulta, a qualquer tempo, das informações constantes no Sistema de Bilhetagem 
Eletrônica.  

 
§2º. O relatório acima deverá ser publicado mensalmente no 

Portal da Transparência do Município de Jaguariaíva, a fim de possibilitar a fiscalização da 
correta utilização dos recursos públicos despendidos nesta política pública.  

 
§3º. Deverá ainda, a concessionária pública implantar, no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sistema de monitoramento dos ônibus urbanos, por 
GPS, e disponibilizar os itinerários e horários em tempo real, em aplicativo móbile, para 
consulta dos usuários do sistema.  

 
Art. 3º. Observar-se-á, na aplicação de recursos municipais para 

custeio do serviço de transporte coletivo a proporcionalidade relativa ao número de 
passageiros e custo do serviço prestado pela contratada. 

 
Art. 4º. Fica autorizada para os exercícios posteriores a 

compatibilização com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, para fins de cumprimento da presente Lei. 

 
Art. 5º. O Poder Executivo atenderá a execução do subsídio, por 

meio de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária de 2022. 
 
Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a manter os 

benefícios estabelecidos no art. 1º. caso haja variação no valor da tarifa, através de abertura de 
créditos adicionais suplementares visando resguardar o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato, conforme preceitua a legislação aplicável. 

 
Art. 7º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação própria do orçamento, suplementadas se necessário, autorizadas em Lei. 
 
Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 

couber, mediante Decreto Executivo. 

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 29 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 562/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 06961/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei Municipal nº. 
2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos regulamentavam o 
TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, responderá pela Coordenação do almoxarifado da Saúde 
bem como pelo setor de compras, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, senhora 
KIMBERLIM DE OLIVEIRA LAMONIER, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. X.XXX.606-0 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.589-52, matriculada 
sob nº. 5.260, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% 
(cem por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de junho de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 563/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE TRIBUTO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, a 
Senhora ROSILDA BARRETO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.563-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-39, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2868/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita, 27 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 564/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 15, §8º. da Lei Federal n°. 8666/1993, e ainda com ba se 
no Protocolo Geral sob nº. 07201/2022  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para integrarem a COMISSÃO 

INTERSETORIAL DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL  - CMI/PAB, os senhores: 
 

· Como Coordenador Geral:  
 

o WELINGTON VITÓRIO FITZ, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Proteção Básica, 
representante da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social – 
SHADS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.905-9 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-11. 

 

· Como representantes da Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social - SHADS: 

 
o SUZETE APARECIDA ALMEIDA KUBISSE, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de 
Divisão de Projetos Sociais, representante como Coordenadora Municipal do Programa 
Auxílio Brasil - PAB, portadora da cédula de identidade R.G. nº. X.XXX.152-2 SESP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.739-30 

 

· Como representantes da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS: 
 

o MARILIA FARIA NEJAISN DE RESENDE, brasileira, solteira, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Nutricionista, 
representante como Coordenadora Municipal do Acompanhamento da Saúde das 
Famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil – PAB, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.185-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.656-
43. 

 

· Como representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer - SMECEL: 

 
o FLAVIA RACIR DE MIRANDA, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Documentador Escolar, 
representante como Coordenadora Municipal da Frequência Escolar do Programa 
Auxílio Brasil – PAB, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.447-1 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.349-30. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010) e Lei Municipal nº. 
2536/2016. 

 
Artigo 3°. Fica revogado o Decreto n°. 414/2017. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita , 28 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social  
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